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PODER LEGISLATIVO

DECARUARU

CASA JORNALISTA JOSE CARLOS FLORENCIO

Gabinete do Vereador Tafarel Félix

REQUERIMENTO /2019.

Requeremos a Mesa, depois de ouvido o Plenério e cumpridas as formalidades regimentais,
gue seja dirigido veemente apelo a Excelentissima Senhora Prefeita do Municipio de Caruaru,
Raquel Lyra, extensivo ao Senhor Diretor-presidente da Autarquia de Defesa Social, Transito
e Transportes, Gilmar Araljo de Oliveira, ao Senhor Secretario de Governo, Rubens
Rodrigues da Silva Junior, no sentido de que o Poder Executivo Municipal, viabilize alteraces a
instalac&o de placa de transito "PROIBIDO VIRAR A ESQUERDA" para os motoristas que trafegam
da Avenida Maria José Lyra, CEP 55026-075, no sentido Centro através da Avenida Adjar da Silva
Casé, CEP 55024-900, no bairro Indiandpolis em Caruaru.

JUSTIFICATIVA

O Fato: Motoristas, motociclistas e pedestres correm sérios riscos de serem vitimas de
acidente de transito no cruzamento entre a Avenida Adjar da Silva Casé, CEP 55024-900, e a
Avenida Maria José Lyra, CEP 55026-075, no bairro Indiandpolis. No referido cruzamento os
motoristas e motaociclistas que vém da Avenida Maria José Lyra, precisam virar a esquerda no
sentido Centro, pela Avenida Adjar da Silva Casé, CEP, ao mesmo tempo que 0s motoristas e
motociclistas que vém da Rua Marcelo Monteiro Floréncio, CEP , também viram a esquerda no
sentido Centro pela Avenida Adjar da Silva Casé, ja havendo registros de colisGes e acidentes entre
os veiculos que vieram dessas duas vias e seguirdo a esquerda ao mesmo tempo, ja que o semaforo
neste cruzamento para essas duas vias “abrem e fecham” ao mesmo tempo. Diante dos fatos, far-
se-4 necessaria a instalacéo de placas de “PROIBIDO VIRAR A ESQUERDA” para 0s motoristas e
motociclistas que vém da Avenida Maria José Lyra, sentido Centro e precisam virar a esquerda na
Avenida Adjar da Silva Casé. E que com a proibicdo de virar a esquerda, 0 acesso para as demais
vias do bairro Indianépolis, Centro, Riachdo e Salgado ocorra através da Rua Marcelo Monteiro
Floréncio, evitando-se mais registros de acidentes neste trecho.

Consequéncias: Com a implantac&o da placa de “PROIBIDO VIRAR A ESQUERDA” para
0s motoristas que vém da Avenida Maria José Lyra, no bairro Indiandpolis, sentido centro pela
Avenida Adjar da Silva Casé, os motoristas e motociclistas que passaréo a ter acesso as demais
ruas do bairro Indiandpolis, Centro, Riachdo e Salgado através da Rua Marcelo Monteiro Floréncio,
contardo com mais seguran¢a no trafego através deste cruzamento, poupando-se e salvando-se
vidas de milhares de motociclistas, motoristas e pedestres que trafegam neste cruzamento tdo
importante do bairro Indiandpolis.

Rua XV de Novembro, 201 | Nossa Senhora das Dores | Caruaru-PE | CEP 55.004-903 | Tel: (81) 3701-1850

www.camaracaruaru.pe.gov.br | camara.caruaru@uol.com.br | CNPJ 11.472.180/0001-20




V4

PODER LEGISLATIVO

DECARUARU

CASA JORNALISTA OSE CARLOS FLORENCIO

Gabinete do Vereador Tafarel Félix

Dé Ciéncia: Aos citados, através dos e-mails narrados a seguir, Diretor-presidente da
Destra (destra@destracaruaru.com.br) e 0 Secretario de Governo
(rubens.junior@caruaru.pe.gov.br), como também atodos os 6rgdos da imprensa.

Sala das Sessfes da Camara de Vereadores, 08 de agosto de 2019.
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